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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 03 de
abril de 2023.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 081/2023
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.002460/2023-58
 
As Suas Excelências os (as) Senhores (as):
Luiz Inácio Lula da Silva (Presidente da República do Brasil), Senador Rodrigo
Pacheco (Presidente do Senado Federal), Deputado Arthur Lira (Presidente da
Câmara dos Deputados), Ministra Rosa Weber (Presidente do Supremo Tribunal
Federal), Senador Marcelo Castro, Senador Ciro Nogueira, Senadora Jussara Lima,
Deputado Júlio César, Deputado Merlong Solano, Deputado Flávio Nogueira,
Deputado Dr. Francisco Costa, Deputado Júlio Arcoverde, Deputado Castro Neto,
Deputado Florentino Neto, Deputado Átila Filho, Deputado Jadyel da Jupi, Deputado
Marcos Aurélio Sampaio.
 
Excelentíssimos(as) Senhor (as),
 
Cumpre-me encaminhar as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo Plenário
da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, requerimento (cópia anexa) de autoria
do Deputado Francisco Limma (PT-PI), em que é formalizada "Moção de
Repúdio contrária ao recente ataque aos Poderes da República feita por
vândalos da Extrema Direita que invadiram e provocaram uma série de
danos ao patrimônio público federal bem como atentaram contra o Estado
Democrático de Direito, numa manobra fracassada de tentar um golpe de
Estado, insuflados por integrantes da extrema direita brasileira, derrotada
nas urnas nas eleições de 2022", em razão dos motivos consignados na
justificativa do citado expediente.
 
Respeitosamente
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
04/04/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
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2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7140440 e o código CRC 358E6DA6.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.002460/2023-58 SEI nº 7140440

SEGOV_Expediente SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 7140440         SEI 00010.002460/2023-58 / pg. 2

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Anexo  (7142211)         SEI 00010.002460/2023-58 / pg. 3



Anexo  (7142211)         SEI 00010.002460/2023-58 / pg. 4



Anexo  (7142211)         SEI 00010.002460/2023-58 / pg. 5



Anexo  (7142211)         SEI 00010.002460/2023-58 / pg. 6


	SEGOV_Expediente SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 7140440
	Anexo  (7142211)

